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ESCLARECIMENTOS   Nº 1 

Pregão Eletrônico nº 07/2021 

 

 Considerando o questionamento recebido a respeito da licitação em referência, o Coren-SP torna 
público: 

1. De forma respeitosa, através deste solicitamos a flexibilização do item 7.8.1 - Da subcontratação, 
pois ela arranha o princípio da isonomia claro na lei de licitação, assim o impedimento de 
subcontratação do item aponta que somente um grupo mínimo de empresas ou somente uma única 
poderá atender o objeto licitatório. 

Desta forma solicitamos a mudança do item declarando a possibilidade de subcontratação. 

 

Resposta da área técnica: O Coren-SP não permitirá a subcontratação do objeto contratual, com o 
esclarecimento que a prática de last mile não se encontra vedada, uma vez que não representa qualquer 
exceção de obrigação da contratada em relação à garantia de todas as funcionalidades e atendimento de 
níveis de serviços exigidos pelo Coren-SP. 

  

 

São Paulo, 04 de maio de 2021. 

 

 

Laís Serafim de Freitas 
Pregoeira 
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